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remunerada a Pedido, por meio da Portaria rr nº 1.558 de 02/08/2010, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com 
a redação original do art. 106, inciso i, alínea “c” e art.107 da lei nº 
5.251/1985, art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5251/1985; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “c” do decreto nº 
1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, 
do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, do decreto nº 2696/1983; art. 20, da 
lei nº4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 99, caput e § 5º, da lei nº 
4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº5.251/1985; percebendo nessa situação 
os proventos mensais r$6.318,54 (seis mil, trezentos e dezoito reais e 
cinquenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
total de proventos

  981,86
196,37
196,37
98,19
981,86
294,56
343,65
927,86

1.407,25
890,57

6.318,54

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 02/08/2018, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para graduação de 3º sargento/PM.
III - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
07/05/2020, data da sessão ordinária nº 005/2020 – JPMss, nos termos 
do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iV - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663225
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.203 de 13 de Maio de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/307471.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5251/1985, combinado com 
o V. acórdão nº 16.034/1988, do tribunal de contas do Estado; com o art. 
52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 16.034/1988 do 
tcE/Pa; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; 
o cabo PM rG 15698, dJalMa salEs Brito, mat. 5122961/1, pertencente 
ao 1º Batalhão de Polícia Militar, do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$3.610,43 (três mil, seiscentos 
e dez reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargento/PM   935,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   187,02

Gratificação de Risco de Vida - 100%   935,10
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   617,17

adicional de inatividade - 35%
  936,04

Proventos Mensais  3.610,43

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 658984
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.259 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcEsso nº 2020/1056425.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea 
“f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o subtenente PM rG 17277, 

BENEdito carlos sENa GaMa, mat. nº 5196450/1 pertencente ao efetivo 
do regimento de Policia Montada (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.089,94 (quatorze mil e oitenta e nove reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
  14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 658988
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.219 de 13 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcEsso nº 2021/288835.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do subtenente 
BM rG 2077560, clENildo MoNtEiro MoraEs, mat. nº 5601819/1 
pertencente ao efetivo da 1º Grupamento de incêndio do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.089,94 (catorze mil, oitenta e nove reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

2.396,55
958,62
479,31
239,66

2.396,55
718,97
838,79

2.408,54
3.652,95
14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 658996
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.251 de 19 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENtE ao ProcEsso nº 2021/131562.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
o 2º sargento PM rG 19405, florisValdo MiGUEl da silVa, mat. nº 
5334535/1, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.880,30 (cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais e trinta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 30% 309,29
indenização de tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83


